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 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Extrato de Convênio
Processo: 18.1.987.9.2
Convênio que celebra a Universidade de São Paulo com 

interveniência da Faculdade de Ciências Farmacêuticas - FCF e a 
Procter e Gamble Indl. e Coml. Ltda.

Objeto do convênio: Estágio de graduação.
Vigência: De 19-10-2018 a 18-10-2023.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO 
E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

 Portaria do Diretor, de 19-10-2018
Dispensando a pedido da interessada, nos termos da Por-

taria Interna FEA-RP-33, de 27-10-2016, alterada pela Portaria 
Interna FEA-RP-41, de 6-12-2016, a aluna Bruna Carolina Garcia 
da condição de aluno-bolsista-monitor, a partir de 17-08-2018. 
(FEARP-057-2018).

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA

 Despacho do Diretor, de 22-10-2018
Processo Fousp-2018.1.983.23.2. Pagamento de bens de 

reagentes para biologia molecular para a disciplina de Esto-
matologia Clínica, através da verba Federal Capes/Proap/2015. 
Ratifico o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, de acordo 
com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666/93, conforme a Portaria 
GR-4.685, de 21-1-2010.

Unidade Interessada: Faculdade de Odontologia. 
Envolvida(s): Life Technologies Brasil Comércio e Indústria de 
Produtos para Biotecnologia Ltda.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 Despacho do Diretor, de 22-10-2018
Ratificando o ato declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93, e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do emitente e autorizo a despesa, nos ter-
mos do artigo 1º, inciso I, alínea ”i”, da Portaria GR 6561/2014.

Contratada: Waters Technologies do Brasil Ltda
Valor Total: R$ 55.578,95
(Processo USP 18.1.4420.25.9)
 Retificação
No Edital 010/2018/FOB(CPG), de 10-10-2018, onde se lê: O 

local e horário da seleção serão divulgados no site da Pós-Gra-
duação no dia 10-8-2018, leia-se: O local e horário da seleção 
serão divulgados no site da Pós-Graduação no dia 09-11-2018.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS

 Extrato de Convênio
Convênio 9234 USP. Partícipes: USP/FZEA e Snef Serviços e 

Montagens Ltda.
Processo: 18.1.1148.74.4
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP e que venham frequentando, efetivamente, os cursos 
de Zootecnia, Engenharia de Alimentos, Medicina Veterinária ou 
Engenharia de Biossistemas da Faculdade de Zootecnia e Enge-
nharia de Alimentos da Universidade de São Paulo.

Concedente: Snef Serviços e Montagens Ltda.
Convenente: Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos.
Vigência: 5 anos a contar da data da aprovação "ad referen-

dum" da Comissão de Graduação: 12-9-018.
Aprovação referendada na 243ª reunião da Comissão de 

Graduação em 17-10-2018.
 Extrato de Convênio
Convênio 9235 USP. Partícipes: USP/FZEA e Município de Pinhais.
Processo: 18.1.1149.74.0
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP e que venham frequentando, efetivamente, os cursos 
de Zootecnia, Engenharia de Alimentos, Medicina Veterinária ou 
Engenharia de Biossistemas da Faculdade de Zootecnia e Enge-
nharia de Alimentos da Universidade de São Paulo.

Concedente: Município de Pinhais.
Convenente: Universidade de São Paulo - Faculdade de 

Zootecnia e Engenharia de Alimentos.
Vigência: 5 anos a contar da data da aprovação "ad referen-

dum" da Comissão de Graduação: 13-09-2018.
Aprovação referendada na 243ª reunião da Comissão de 

Graduação em 17-10-2018.
 Extrato de Convênio
Convênio 9423 USP. Partícipes: USP/FZEA e Santos Lab 

Comércio e Indústria Aeroespacial Ltda.
Processo: 18.1.1203.74.5
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP e que venham frequentando, efetivamente, os cursos 
de Zootecnia, Engenharia de Alimentos, Medicina Veterinária ou 
Engenharia de Biossistemas da Faculdade de Zootecnia e Enge-
nharia de Alimentos da Universidade de São Paulo.

Concedente: Santos Lab Comércio e Indústria Aeroespacial Ltda.
Convenente: Universidade de São Paulo - Faculdade de 

Zootecnia e Engenharia de Alimentos.
Vigência: 5 anos a contar da data da aprovação "ad referen-

dum" da Comissão de Graduação: 11-10-2018.
Aprovação referendada na 243ª reunião da Comissão de 

Graduação em 17-10-2018.
 Extrato de Convênio
Convênio 9425 USP. Partícipes: USP/FZEA e Arcor do 

Brasil Ltda.
Processo: 18.1.1204.74.1
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP e que venham frequentando, efetivamente, os cursos 
de Zootecnia, Engenharia de Alimentos, Medicina Veterinária ou 
Engenharia de Biossistemas da Faculdade de Zootecnia e Enge-
nharia de Alimentos da Universidade de São Paulo.

Concedente: Arcor do Brasil Ltda.
Convenente: Universidade de São Paulo - Faculdade de 

Zootecnia e Engenharia de Alimentos.
Vigência: 5 anos a contar da data da aprovação "ad referen-

dum" da Comissão de Graduação: 11-10-2018.
Aprovação referendada na 243ª reunião da Comissão de 

Graduação em 17-10-2018.
 Extrato de Convênio
Convênio 43556 USP. Partícipes: USP/FZEA e Universidad 

Industrial de Santander (Colômbia). Processo: 2018.1.937.74.5. 
Objeto: Cooperação acadêmica nas áreas de Zootecnia, Enge-
nharia de Alimentos, Medicina Veterinária e Engenharia de 
Biossistemas, a fim de promover intercâmbio de docentes/
pesquisadores, estudantes de pós-graduação, estudantes de gra-
duação (com reconhecimento mútuo de estudos de graduação) 
e membros da equipe técnico-administrativa das respectivas 
instituições. Concedente: Universidad Industrial de Santander 
(Colômbia). Convenente: Universidade de São Paulo - Faculdade 
de Zootecnia e Engenharia de Alimentos. Vigência: 5 anos a 
partir da data da assinatura: 25-9-2018.

 Extrato de Convênio
Convênio 43684 USP. Partícipes: USP/FZEA e Hospital 

Referência Veterinária Montenegro (Portugal). Processo: 
2018.1.1101.74.8. Objeto: Treinamento de estudantes de gra-
duação nas áreas de Zootecnia e Medicina Veterinária. Conce-
dente: Hospital Referência Veterinária Montenegro (Portugal). 
Convenente: Universidade de São Paulo - Faculdade de Zootec-
nia e Engenharia de Alimentos. Vigência: 5 anos a partir da data 
da assinatura: 01-10-2018.

 SISTEMA INTEGRADO DE BIBLIOTECAS DA USP

 DEPARTAMENTO TÉCNICO
Despacho do Chefe Técnico, Substituto, de 22-10-2018
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, 
ressaltando que a responsabilidade da justificativa técnica é do 
servidor que a assina, e Autorizo a despesa, nos termos do inciso 
II, alínea "h", do artigo 1º, da Portaria GR-6.561/2014.

Contratada: International Standard Serial Number.
Processo: 2018.1.51.69.0

 MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA

 DIVISÃO ADMINISTRATIVA
Extrato de Contrato
Contrato 008-2018
Processo: 2017.1.334.32.2
Contratante: Museu de Arte Contemporânea Universidade 

de São Paulo (MAC-USP).
Contratada: Dell Computadores do Brasil Ltda.
Objeto: Microcomputadores
Modalidade: Pregão para Registro de Preços 06-2017 (ICB-

-USP) - Compra Ata Registro de Preços 33-2018 (MAC-USP).
Pareceres Jurídicos: PG.P. 2741/13, PG.P. 1741/14, PG. P. 

2179/14 e PG. P. 258/15.
Valor do Contrato: R$ 48.320,00
Prazo de Entrega do Objeto: 20 dias úteis.
Vigência: O presente contrato terá sua vigência adstrita 

ao recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo 
pagamento.

Classificação Funcional Programática: 12.392.1043.5297
Classificação da Despesa Orçamentária: 4.4.90.88.65
Data Assinatura do Contrato: 03-10-2018

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Contrato
Contrato 09/2018.
Processo 2018.1.72.82.5.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Brasfort Ltda.
Tomada de Preços 12/2017 - Execução dos serviços de refor-

ma das instalações elétricas do Prédio da História e Geografia, 
da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas.

Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços - Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 46.320,00.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.5305 - Classificação da despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.81 - Fonte de Recursos: 1 - Exercício de 2018.

Data da Assinatura: 17-10-2018.

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumo de Convênio
Proc. USP 18.1.16480.1.4.
Partícipes: Universidade de São Paulo e "Freie Universität 

Berlin" (Alemanha).
Objeto: Cooperação acadêmica em todas as áreas dispo-

níveis em ambas as universidades, a fim de promover o inter-
câmbio de docentes/pesquisadores, estudantes e membros da 
equipe técnico-administrativa de ambas as instituições.

Vigência: 5-10-18 a 4-10-23.
Data da assinatura: 5-10-2018.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Portaria EE-USP-68, de 22-10-2018
A Diretora da Escola de Enfermagem, da Universidade de 

São Paulo, nos termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 
10.520, de 17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV, 
do artigo 3º, do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, e alínea 
“b”, inciso I, do artigo 1°, da Portaria GR-4.685, de 22-1-2010, 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa Clarissa Maria Oliveira Fae, Certificação 
Fundap-186826, para atuar como Pregoeira nos procedimentos 
licitatórios a serem instaurados na EE-USP, através da modalida-
de de Pregão, objetivando a aquisição de bens e serviços comuns 
de valores abaixo de R$ 650.000,00 e para compor a sua Equipe 
de Apoio, ficam designados os servidores Luiz Fernando de 
Sousa e Gustavo Guedes Alcoforado.

Artigo 2º - Designa Luiz Fernando de Sousa, Certificação 
Fundap 201562, para atuar como Pregoeiro nos procedimentos 
licitatórios a serem instaurados na EE-USP, através da modalida-
de de Pregão, objetivando a aquisição de bens e serviços comuns 
de valores abaixo de R$ 650.000,00 e para compor a sua Equipe 
de Apoio, ficam designados os servidores: Clarissa Maria Oliveira 
Fae e Gustavo Guedes Alcoforado.

Artigo 3º - O Pregoeiro acima designado poderá atuar como 
suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação.

(Processo 10.1.582.7.9)

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Portaria DIR-2.386, de 19-10-2018
A Diretora da Escola Politécnica expede a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Designa a Comissão Eleitoral Paritária da eleição 

para escolha dos representantes discentes de Pós-Graduação 
junto ao Conselho de Departamento e à Comissão de Coorde-
nação de Programa - CCP - do Departamento de Engenharia 
Química da Escola Politécnica da USP, conforme disposto na 
Portaria 2.372, de 02-10-2018.

Artigo 2º - A Comissão Eleitoral paritária será composta 
pelos membros abaixo relacionados:

a) Prof. Gallo Antonio Carrilo Le Roux (membro docente - 
indicação Diretoria);

b) Brunela Pereira da Silva (membro discente - eleito pelos 
seus pares).

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

 Extrato de Convênio
Processo: 18.1.2307.11.0
Espécie: Convênio de Estágio.
Concedente: Usina Batatais S/A Açúcar e Álcool, CNPJ 

54.470.679/0001-01.
Convenente: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz” - Esalq, CNPJ/MF 61.066.809/0001-00.
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP/Esalq, nos cursos de Engenharia Agronômica, Enge-
nharia Florestal, Ciências Econômicas, Ciências dos Alimentos, 
Gestão Ambiental, Ciências Biológicas e Administração.

VIgência: 05 anos a partir da assinatura.
Data de Assinatura: 22-10-2018.
Assinam:
Pela Usina Batatais S/A Açúcar e Álcool: Osvaldo Antonio 

de Carvalho.
Pela Esalq: Luiz Gustavo Nussio.

V - na Escola de Enfermagem, na Assistência Técnica Acadê-
mica - Escola de Enfermagem, Faculdade de Medicina, Faculdade 
de Saúde Pública e Instituto de Medicina Tropical;

VI - na Faculdade de Direito, na Assistência Técnica Acadê-
mica - Faculdade de Direito;

VII - Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia: Assistência 
Técnica Acadêmica;

VIII - no campus de Bauru, na Assistência Técnica Acadêmi-
ca - Faculdade de Odontologia de Bauru;

IX - no Centro de Biologia Marinha, na Assistência Técnica 
Acadêmica - Centro de Biologia Marinha;

X - no campus “Luiz de Queiroz”, na Assistência Técnica 
Acadêmica da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” 
- Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” e Centro de 
Energia Nuclear na Agricultura;

XI - no campus de Ribeirão Preto, na Assistência Técnica 
Acadêmica da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - Unida-
des sediadas no Campus;

XII - no campus de São Carlos, na Assistência Técnica 
Acadêmica da Escola de Engenharia de São Carlos - Unidades 
sediadas no Campus;

XIII - no campus “Fernando Costa”, na Assistência Técnica 
Acadêmica - Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos;

XIV - no campus de Lorena, na Assistência Técnica Acadêmi-
ca - Escola de Engenharia de Lorena.

§ 1º - A mesa eleitoral que atuará na Secretaria Geral será 
nomeada pelo Reitor, que indicará um membro docente como 
Presidente.

§ 2º - Nos locais referidos nos incisos II a XIV acima, o 
Diretor da Unidade, Museu ou Instituto Especializado onde 
será realizada a eleição nomeará a mesa eleitoral, indicando 
como Presidente um docente da Unidade, Museu ou Instituto 
Especializado.

Artigo 10 - A Secretaria Geral encaminhará aos diferentes 
locais de votação as listas de comparecimento para assinatura 
dos eleitores.

Parágrafo único - A identificação de cada votante será 
feita mediante a apresentação de prova hábil de identidade e o 
confronto de seu nome com o constante nas listas mencionadas 
no caput deste artigo.

Artigo 11 - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 12 - A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa eleitoral.

Artigo 13 - Os locais mencionados nos incisos II a XIV deve-
rão encaminhar à Secretaria Geral, pelo e-mail sgco@usp.br, os 
mapas dos resultados do pleito e as listas de comparecimento, 
digitalizados, até as 11h do dia 29-11-2018.

Dos Resultados
Artigo 14 - A totalização dos votos da eleição, tanto no 

formato eletrônico como no convencional, será divulgada no 
dia 29-11-2018, na página da Secretaria Geral (www.usp.br/
secretaria).

Artigo 15 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 16 - Para preenchimento das vagas de representa-

ção discente de pós-graduação nos Conselhos Universitário e 
Centrais, serão considerados eleitos os alunos mais votados, 
levando-se em consideração o resultado geral do pleito em 
toda a Universidade, e observado o disposto nos parágrafos 
deste artigo.

§ 1º - Da lista dos eleitos para o Conselho Universitário 
não poderão constar mais do que dois alunos de pós-graduação 
de uma mesma da Unidade, Museu ou Instituto Especializado.

§ 2º - Da lista dos eleitos para os Conselhos Centrais não 
poderão constar mais do que dois representantes do corpo dis-
cente de uma mesma Unidade, Museu ou Instituto Especializado.

§ 3º - Serão suplentes os alunos que tenham obtido, suces-
sivamente, maior número de sufrágios, observada a mesma 
regra prevista nos dois parágrafos anteriores com respeito ao 
número de representantes por Unidade, Museu ou Instituto 
Especializado.

Artigo 17 - Dos resultados da eleição cabe recurso, após a 
divulgação referida no artigo 14 supra, devendo ser encaminha-
do à Secretaria Geral, até as 12h do dia 4 de dezembro de 2018, 
pelo e-mail sgco@usp.br, e será decidido pelo Reitor.

§ 1º - A decisão sobre os eventuais recursos será divulgada 
na página da Secretaria Geral (www.usp.br/secretaria) até o 
dia 5-12-2018.

§ 2º - O resultado final da eleição será publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Artigo 18 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Reitor.

Artigo 19 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria GR-7.285, de 22-10-2018

Dispõe sobre a eleição do representante dos 
Institutos Especializados junto ao Conselho 
Universitário

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - A escolha do representante dos Institutos Espe-
cializados junto ao Co e seu respectivo suplente, mencionado 
no inciso VII do artigo 15 do Estatuto, processar-se-á em uma 
única fase.

Parágrafo único - O Reitor designará o Presidente do pro-
cesso eleitoral.

Artigo 2º - A eleição realizar-se-á em 28-11-2018, das 
10h30 às 11h, na Secretaria Geral.

§ 1º - A Secretaria Geral convocará os Diretores dos Centros 
de Biologia Marinha e de Energia Nuclear na Agricultura e dos 
Institutos de Energia e Ambiente, de Estudos Avançados, de 
Estudos Brasileiros e de Medicina Tropical, para participarem da 
eleição mencionada no artigo 1º.

§ 2º - Na falta ou impedimento do Diretor poderá votar seu 
substituto legal.

§ 3º - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 3º - A eleição realizar-se-á com a presença de mais 

da metade dos Diretores convocados.
Parágrafo único - Na eventualidade de, após o prazo 

mencionado no "caput" do artigo 2º, não ter sido possível o 
cumprimento da exigência contida neste artigo, dar-se-á início, 
imediatamente, à eleição com os presentes.

Artigo 4º - A votação será realizada mediante cédula oficial, 
devidamente rubricada pelo Presidente do processo eleitoral.

§ 1º - As cédulas serão confeccionadas em papel branco, 
com os dizeres na parte superior "Eleição do Representante 
dos Institutos Especializados junto ao Conselho Universitário", 
e conterão, na parte inferior, duas linhas paralelas pontilhadas, 
precedidas das palavras "Titular" e "Suplente", respectiva-
mente.

§ 2º - Cada eleitor poderá votar em apenas um nome para 
titular, e um para suplente.

Artigo 5º - A apuração deverá ser realizada imediatamente 
após o término da votação, sob a coordenação do Presidente.

§ 1º - Será considerado eleito aquele que obtiver maior 
número de votos, tanto para titular, como para suplente.

§ 2º - Terminada a eleição, será elaborado relatório assinado 
pelo Presidente, dele constando local, horário e resultado da 
eleição, além de ocorrências que devam ser registradas.

Artigo 6º - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos, 
de plano, pelo Reitor.

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DA BACIA DO PEIXE-PARANAPANEMA

 Despacho do Diretor, de 17-10-2018
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento registrado sob Protocolo DAEE n. 12887/2018-BPP-
-BPPP, de 24-09-2018, apresentado por Alto do Mandaguari 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ n. 29.532.229/0001-
59, na Diretoria da Bacia do Peixe Paranapanema e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE n. 9411423 Volume 01, decla-
ramos viável a concepção dos usos e das interferências em recur-
sos hídricos do empreendimento que os demanda, localizados no 
município de Presidente Prudente, conforme abaixo:

Travessia Aérea – 1 (Rede de esgoto) - Afluente do Ribeirão 
do Mandaguari-Coord. Geográficas Latitude S 22°08’57,71” - 
Longitude o 51°20’24,82”.

Travessia Aérea – 2 (Rede de esgoto) - Afluente do Ribeirão 
do Mandaguari-Coord. Geográficas Latitude S 22°08’46,65” - 
Longitude o 51°20’10,07”.

Travessia Subterrânea – 1 (Rede de esgoto) - Afluente 
do Ribeirão do Mandaguari-Coord. Geográficas Latitude S 
22°08’41,34” - Longitude o 51°20’23,76”. Extrato DVI/BPP n. 
049, de 17-10-2018.

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-7.283, de 19-10-2018

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1158830, Técnico 1 A, criado 
pela Lei Complementar 1.074/2008 e redistribuído pela Portaria 
GR-6.793/2016, fica redistribuído do Gabinete do Reitor para a 
Pró-Reitoria de Graduação.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14-3-2018. (Proc. USP 
10.1.429.5.0).

Portaria GR-7.284, de 22-10-2018

Dispõe sobre a eleição dos representantes dis-
centes de pós-graduação junto ao Conselho 
Universitário e aos Conselhos Centrais

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - A escolha da representação discente de pós-
-graduação junto ao Conselho Universitário (artigo 15, X do 
Estatuto) e aos Conselhos Centrais (artigo 25, II, e artigo 29, II 
e III, e parágrafo único do Estatuto), processar-se-á, nos termos 
da Seção II do Capítulo II do Título VIII do Regimento Geral, em 
uma única fase, no dia 28-11-2018, das 9h às 18h, por meio de 
sistema eletrônico de votação e totalização de votos, podendo, 
em caráter excepcional, ser utilizado o sistema de votação con-
vencional, de acordo com as regras estabelecidas nos artigos 9º 
a 13 desta Portaria.

Parágrafo único - Caracteriza excepcionalidade, para os 
termos mencionados no caput deste artigo:

a) e-mail cadastrado na base de dados corporativa da USP, 
desatualizado;

b) não recebimento, via e-mail, do endereço eletrônico e da 
senha de acesso a que faz referência o artigo 7º infra; ou

c) dificuldade de acesso à Internet.
Artigo 2º - Poderão votar e ser votados os alunos regular-

mente matriculados nos programas de pós-graduação.
Artigo 3º - A representação discente de pós-graduação no 

Conselho Universitário e nos Conselhos Centrais ficará assim 
constituída:

Conselho Universitário: 5 alunos de pós-graduação.
Conselho de Pós-Graduação: 10 alunos de pós-graduação.
Conselho de Pesquisa: 5 alunos de pós-graduação, em nível 

de doutorado.
Conselho de Cultura e Extensão Universitária: 2 alunos de 

pós-graduação.
Artigo 4º - O eleitor poderá votar, como máximo, no número 

de alunos especificados no artigo 3º desta Portaria.
Artigo 5º - Cessará no mandato de representante o pós-

-graduando que deixar de ser aluno regular da Universidade, 
devendo a respectiva Unidade, Museu, Instituto Especializado 
ou CPG interunidades comunicar esse fato à Secretaria Geral.

Da Inscrição
Artigo 6º - A Secretaria Geral receberá, a partir da data 

da publicação desta Portaria, até as 17h do dia 13-11-2018, 
no e-mail sgco@usp.br, a inscrição individual ou por chapa 
dos candidatos à representação nos Conselhos Universitário e 
Centrais, em formulário próprio, encontrável na página www.
usp.br/secretaria.

§ 1º - A inscrição dos candidatos deverá ser acompanhada 
de atestado que comprove estarem regularmente matriculados, 
expedido pelas respectivas Secretarias de Pós-graduação ou 
pelo Sistema Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Reitor.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Secretaria Geral (www.
usp.br/secretaria), em 14-11-2018.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Secretaria Geral até as 12h do dia 
23-11-2018, pelo e-mail sgco@usp.br, e serão decididos pelo 
Reitor. A decisão será divulgada na página da Secretaria Geral 
(www.usp.br/secretaria) até o dia 26-11-2018.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado na Secretaria 
Geral, no dia 26-11-2018, às 14h, permitida a presença de 
interessados.

Da Votação e Totalização Eletrônica
Artigo 7º - A STI encaminhará aos eleitores, no dia 27-11-

2018, no e-mail cadastrado na base de dados corporativa da 
USP, o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha 
de acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto no dia 
28-11-2018, das 9h às 18h.

Artigo 8º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Da Votação Convencional
Artigo 9º - A votação convencional a que se refere o artigo 

1º supra será realizada no dia 28-11-2018, das 9h às 18h, nos 
seguintes locais:

I - na Cidade Universitária “Armando de Salles Oliveira”, 
na Secretaria Geral, 4º andar do prédio da Reitoria - Unidades, 
Museus e Institutos Especializados nela sediados;

II - no Museu de Zoologia, na Assistência Técnica Acadêmica 
- Museu de Zoologia e Museu Paulista;

III - no Museu de Arte Contemporânea - Ibirapuera, na 
Assistência Técnica Acadêmica - Museu de Arte Contemporânea;

IV - na Escola de Artes, Ciências e Humanidades, na 
Assistência Técnica Acadêmica - Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades;
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